
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
FOI ASSINADO O NOVO CONTRATO COLECTIVO DE TRABALHO 

 
 

Por razões que se prendem com a nova Lei da contratação colectiva constante do famigerado 
Código do Trabalho, só agora foi possível concluir o processo de negociação do contrato 
colectivo de trabalho que desde 2003 não era revisto. 
 
Na FESETE e nos Sindicatos, ao longo deste período, como sabem os trabalhadores, tudo 
fizemos para que o Contrato fosse concluído todos os anos, como é de inteira justiça, 
apresentando propostas e disponibilizando-as para negociar o contrato com a associação 
patronal, por forma a que os salários e outros direitos fossem actualizados, mas apesar dos 
esforços efectuados só agora a negociação se concretizou. 
 

O QUE FOI NEGOCIADO 
 
Como todos sabem, o Código do Trabalho introduziu um conjunto de mecanismos, 
nomeadamente a possibilidade de caducidade dos contratos, na esmagadora maioria do 
clausulado, obrigando-nos por isso à revisão da totalidade do clausulado. 
 
Nesse sentido, inumeram-se apenas algumas cláusulas que consideramos mais influentes na 
estrutura do contrato, que são as seguintes: 
 

• Vigência;  
• adaptabilidade de horários; 
• subsídio de natal; 
• horário nocturno;  
• feriados;  
• férias;  
• sanções disciplinares;  
• Higiene e Segurança;  
• reuniões de trabalhadores; 
• categorias e enquadramentos profissionais. 
 

Embora seja necessário que os trabalhadores tenham conhecimento da totalidade do conteúdo 
de todas as cláusulas do novo contrato, o que a muito curto prazo faremos, nesta informação 
apresentamos apenas, para conhecimento imediato, as alterações à Tabela Salarial, com 
efeitos a 1 de Fevereiro de 2006, conforme Tabela na página seguinte. 
 
Concluído o processo negocial, coloca-se-nos o desafio de, a partir de agora, nos 
empenharmos na exigência da aplicação dos nossos direitos e de evitarmos atrasos na revisão 
do contrato como o que acaba de acontecer. 
 

       Vire por favor 

Aos Trabalhadores do  
Calçado, Malas, Componentes e Luvas 

 



          
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
Grupos 

 

 
Categorias Profissionais 

 
Salário Acordado 

 
I 

Engenheiro com mais de 3 anos   
860,00 €  

 
II 

Estilista 
Engenheiro até 3 anos  
Técnico de Calçado 

 
650,00 € 

 
III 

Modelador de 1ª 580,00 € 

 
IV 
 

Encarregado 
Modelador de 2ª 

 

525,00 € 

 
 
 
 

V 

Chefe de Lina 
Modelador de 3ª 
Op. de Corte (Calçado) 1ª 
Op. de Montagem de 1ª 
Op. de Corte de Marroquinaria e Luvas de Pele de 1ª 
Op. de Correaria de 1ª 
Op. de Máq. de Comp. de 1ª 
Op. Manual de Comp. De 1ª 
Agende de Programação de 1ª 
Controlador de Qualidade de 1ª 
 

 
 
 
 
 
 

490,00 € 

 
 
 
 

VI 

Op. de Corte (Calçado) de 2ª 
Op. de Montagem de 2ª 
Op. de Corte de Marroquinaria e Luvas de Pele de 2ª 
Op. de Correaria de 2ª 
Op. de Máq. Comp. de 2ª 
Op.Manual de Comp. De 2ª 
Agente de Programação de 2ª 
Controlador de Qualidade de 2ª 
Op. de Armazém de 1ª 
 

 
 
 
 
 
 

480,00 € 

 
 
 

VII 

Op. de Costura de 1ª 
Op. de Acabamento de 1ª 
Op. Auxiliar de Montagem 1ª 
Op. de Fabrico de Marroquinaria e Luvas de 1ª 
Programador de Componentes de 1ª 
Op. de Corte de Marroquinaria e Luvas de Materiais Sintéticos de 1ªª 
 

 
 
 
 
 

440,00 € 

 
 
 

VIII 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Op.de Costura de 2ª 
Op. de Acabamento de 2ª 
Op. Auxiliar de Montagem de 2ª 
Op. de Fabrico de Marroquinaria e Luvas de 2ª 
Op. de Corte de Marroquinaria e Luvas de Materiais Sintéticos de 2ª 
Prep. de Componentes de 2ª 
Op. de Armazém de 2ª 
Op. de Correaria de 3ª 
Op. de Corte (Calçado) de 3ª 
Op. de Corte de Marroquinaria e Luvas de 3ª 
Op. de Máquinas Comp. De 3ª 
Op. Manual de Comp. De 3ª 
Agente de Programação de 3ª 
Controlador de Qualidade de 3ª 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

425,00 € 

 
 

IX 
 
 
 
 
 

Op. de Costura de 3ª 
Op. de Acabamento de 3ª 
Op. Auxiliar de Montagem de 3ª 
Prep. de Comp. De 3ª 
Op. de Fabrico de Marroquinaria e Luvas de 3ª 
Op. de Corte de Marro. e Luvas de Materiais Sintéticos de 3ª 
Op. de Armazém de 3ª 
Op. de Limpeza 
 

 
 
 
 

397,50 € 

 
X 
 

 
Praticante do 2º ano ou maior de 25 anos 

S.M.N. 385,90 € 
 

XI Praticante 
 

80% do S.M.N. 
 

Subsídio de Alimentação: 1,80 € / Dia 
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